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corúTRAro GE]IBRADo EÍ{TRE o MuNrcíplo DE prn^cuRrrcA-
pt, ATRAvÉs DÂ SEGTEIAR|A MUNlctpAt DC ADMlNtsÍRAçÂo E

F|NA tçÂ5 E JOSE rtulvEnr ROCHA CAmTAl'l{O.

O UUItCÍnO Of pIRACURI,CÁ,/PI, por lntermédlo da Secretâria Municipel de Administração e Flnanças,

pesrca jurídica de direito público interno, com sede na Rua Rui Barbosa, 289, Cêntro, Piracuruca-Pl,

inscrito no CNPJ ne 06.553.8871W1-21, neste eto representado pelo Sr. oziel da silva Glestino,

Secretário Municipal, portador do C?Ft 922.735,2L341, no uso de competênciâ que lhe foi atribuída

rcAimentalmentc c ncstc ato dcsignado simplcsmcnte CONTRATANTE e, dê outro lado a emprcsa JOSE

KLUIVEfiT ROCHA CARVAIIIO, inscrita no CNP, N.O77.4l5lcffl-88, com endereço ne Rui 8aÍbosa ne

477, B, centrc, Piracuruca-Pl, neste ato r€presentado pelo Sr. Jose Kluivert Rocha Carvalho, portadora

do CPF: 080.155.503-51, denominade simdesmente CoNIRATADÀ têm, enúe si, justo e avençado e

celebram, por força do presentê inírumento, o contrato, previsto na Dispcnsa Eletrônica Ne 005/2023,

formalizada nos autos do Processo Administratlvo ne 00L.O0O854712023, observadas as prêscrlÉ$ de

tei nc 14.133/21, de 01 de abril de 2021, e pelas condi@s e seguir pactuedas:

1.1 O presante instrumento tem por objeto contrâtafo de emprcsa especializada para a execufro de
sarviços dc manutenÉo de computador e notcbooks, iníalação e configurafro de servidolts e dados
para as secretarias do município de Pirâcuruca-Pl, os seNiços serão executados nas secretaÍias desde
município, conforme espêcificaçõês contidas no teríno dê rcfeÍência e editel.

1.2 A @NTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesras condk õ€s contratuais os acéscimos ou suprcssõês

que se Íizercm no objeto contrâtual até 25% (ünte e cinco porcentoldo rralor inicialatualizado, nos termos
do artigo 125, da Lei Federal ne 14.133/21 e suas altenções posteriores.

1.3 A CONTRATADA fornecêrá os objêtos rigorosâmentê dê acordo com os termos dêste contrâto, sêm
prejuízo das prescrições e obrigações previstas no Edital e anexo, de acordo com o presente instrumento
de Íorma complemcntar parâ toôs os efeitos legais.

2.1 A vigência contratual será de 12 (doze) mêses, a contar da assinâturâ do lnstrumento Contràtuel,

com eficácia legal apos a publicação do sêu extrâto, tendo início e vencimento em dia ê expediente,

dcvendo-sc excluir o primciro ê cxcluir o último, podendo scr prorrogado dc acordo com a Lei.

2.2 Os fornecimentos serão realizados mediante a emissão de ordem de compra/ornecimento pela

fiscalização do @ntrato, atrâvés do gerênciamcnto da Unidadc Rcquisitantc da ContrateÉo.
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2.3. Apos emissão da ordem de comprafornecimento, o fomecedor terá o prazo de a

horas para a entreta dos produtos, cm local indicado pela Secretaria Municipal de AdministraÉo e

Finanças, sem que gere ônus de qualquer naturcza para a Contratantê.

2.4. O orazo acima estloulado ooderá ser dllaodo. dcsde oue oor solldtacão lu*lf,cada da Contratada

c acelta oah c.ootratante.

2.5. O recebimento dos produtos deverá ocorrer de forma provisoria durante o prazo de 04 (quatro)

horat prêzo este neoessário para verificação das especifica@es, qualidade e atendimento integral do
objeto. Depois da verificafo de conformidade do objeto, deverá ser recebido em caráter de{initivo no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

2.6. Caso o objeto seja entregue em desconformidade ou scm condição de uso, a fiscelizaÉo do contrato
notifisaÉ o fomecedor para que no prazo de até 02 (dois) dias, scja cfctiyado a reposiÉo do material.

2.7. Os Produtos dcverão ser êntreguês de foíma âdequada para proteger sua estruturô, acessórios e

conteúó contftl dânos duante o tÉnsporta até o local de entrega, conter a idêntificação do

fornecêdor, quantidade e demais informações técnicas relevantes à identificação dos produtos.

2.8. Tais embalaSens d€verão conter a id€ntific.ção do produto, do fornecedor, quentidâdê e demais

informa@s dos materiais nela inseridos.

2.9. Os fomecimentos poderão ser acionadosaos sábados, domingos e feriados, de acordo com a ordem

e fornecimento/requisição, em conformidade com o Reprêsentante do Fornecedor.

2.10. Todos os cuíos corn transporte, meteriais, cquipámentos e mão de obra são de responsabilidade

do forneccdor contratado.

2.11. A empresa contratâda fará o controle do seu fornecimento por meio de requisições as quais

devcrão ser rubricadas pela pessoa encarregada pelo Íec€bimento no local designado, dwendo o

contratado apresentarem-nas ecompanhadas de nota fiscal, quando do pagamento.

3.1 O valor global do presente CONTRATO é de RS 33,50O,0O (trinta e três mil e quinhentos reais),
dividido em doze parcelas, destinado a atender a êmanda da contrãtante pelo período de vigência do
contrato, conforme planilha abaixo:

4.14s aquisições dos objetos corerão por conta de recu rsos oriundos da Secretaria Municipel de Culturê
Turismo e des. Econômico; Projeto/Atividade' 2003; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00; Fonte de
Recursos: 500, ProSrama ê Trabalho: 04.123.@02.2003.

5.1 O pagamento será realizado pêla Secretaria Municipal de Administração e Flnanças de Piracuruca-

Pl, através do setor competente, em até 30 dias após a solicitação que deveÍá scr protocolada até o 5"
(quinto) die do mês subsequente e execução dos serviços, acompanhado da nota fiscal/fatura

dcvide mente etestada, emitida juntamente com rccibo em 03 (três)viasde igualvalor, ópia do contràto
e/ou nota dc empenho, ópia das certidõcs de rcgularidade fiscel junto á união, estado e município,

CNDT e FGTt Autorização de execução dos serviços, firmado pcla autoridade comp€tente, e em
conformidadê com o disposto na Lei Fêderal n.e 14.133/21.

5.2 A nota fiscâl referida acima deve apresentar discÍiminadamente os objetos fomecidos.

PTn.ICURUCA
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5.3 As notas fiscaisÍaturas que apres€ntarem incorreções serão devolvidas à CONTRATÂ

o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trintal dias, contados da apresentação da

devidamente corrigida e v:ílida, não ocorrendo nesê caso, quaisquer ônus por partr da AdministraÉo.

5.4 Nenhum pagâmento será efetuado ao contrataô enquanto pendente de liquidação ou qualquer

obrigaÉo financeira que lhe for imposta em úÍtud€ de penalidade ou falta de execução dos serviços.

5.5 O pâgamento somente será realizado apos a verificação da situação das formalidades acima
previstas, relativa às condições dê hâbillteção exigidâs na contÍatâÉo e em caso de pendência o
pagamento sêrá suspenso, até regularização fiscal.

6.6 O presente Contrato terá vigência a partir dê sua assinaturâ 12 (doze) meses, podendo ser
prorogado nos casos autorizados na Lei Federal 14.133/21 e suas elteràções posteriores se for o caso.

7.1 Além dâs obrigações e côndições fixedâs no Editâl e sêus nexos, as partes devem cumprir f'Elmente
as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

7.2 A CoNTRÂTADA deve, além das demais obrigações descritas nâs legislações aplicáveis à

contratação, deve:

7.2.1, Nomeer prepoío perâ, durante o perÍodo de vigênciâ, representá-lo na execuÉo do contràto;

7.2.2. Manter, durânte a vigência do contràto, as condições de habilitação exigidas ne licitaÉo, drvendo
comunier à cONTRATANTE a superveniência de fato imp€ditivo da manutenção dessas condições;

7.2.3. Reparâr, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que sê verificarem vÍcios de quâlidade, deÍeitos ou incorreções;

7.2.4. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a seus aos beng ou ainda a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na erecuSo do contrato;

7.2.5. Obsenrâr as normas de higiene e vigilância sanitária;

7.2.6. Garantir que o objeto seja êfêtivamente fornrcido a CONTRATAIVIE;

7 .2.7. c-oÍtliolaç pard que a execução dos s€rviços ocorrê nos prazos e condiçõ€s êsp€ciíkadas nesse

contr"to;

7.2.8. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da execufo dos

sêrviços e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados;

7.2.9. Responsabilizar-se por todâs as providências e obrigações estabelecidas na legislaÉo específica

de âcidênte de trâbâlho, bem como por todas es despesas decorrentes da prestação dos sêrviços tais
como: salários, seguro de acidentet taxat impostos e contribuições, indenizações, vales-trensportes,
vales-refeiçõe5 e outras que poívantura venham a ser criadas e exigidas por Lei;

7.2,10. Responsabilizâí-s€ por quaisquer ações judiciâis movidas por teÍceiros, quê lhe venhâm â sêr

exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do contrato;

7-2.11- Observar e adotar todes es normas de segurança e prevenfo a incêndio, recomendadas por lei.

7.3 São expressamente vedadas à CONTRATADA:

7.3.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver Prévia autorizaÉo da

CONTRATANTE;

7.3.2. A subcontrâtação para a execução do objeto dêste contrato, salvo nos casos autorizados e
devidamênte justifi cados;

PTnECURUCA
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7.3.3. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da COwTRAT

eposêntado, ou de ocupante dc cergo em comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, parênte
em linha reta, colateral ou por afinidâde, eté o 30 grâu, durantê â vigênciâ deste contrato.

7.4. A CoNTRATANTE, além das demais obrigaçõ.s descritâs ne legisleção, de\rc:

7.4.L. úçedir as Autorizaçôes de execuçâo dos serviços e Nota de Empênho;

7.4.2. Prester as informações e os esclar€cimentos solicitados pela CONTRATADA pare a fiel execuçf,o
do contreto;

7.4.3. Designar servidores da CONTRATANTE para aompanhar e fiscalizar a execuÉo do contràto, nos
termos do art. 117 da Lci &ral ne Í4.l33l2li
7.4.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocoÍÉncia dê eventuâls falhas ou imperfeições na

execufo dos scrviços, fixando prazo para sua corre$o.

8.1 A inexecuÉo totâl ou pârciâl do contrato poderá ensejar, além das penalldades cspecíflcas, a sua

rescisão com as consequências contratuais e legais.

8.2 Quendo a não conclusão decorrer dc culpa do contraado, e AdminiírêÉo podcrá optar pcla

extinçâo do contEto e, nesse Éso, adoterá as mcdidâs admitidas em lei para a contlnuidade da
execuÉo contretual, conforme previsto no ârtigo 111, ll, da Lei Federal L4.L§12f .

8.3 O presente contrato seÉ extinto nas hiÉteses prcvistas no art. 155 da lei L4.L$12f.

8.3 A rescisão por culpa do contratado úÉ ensejo às responsabilidades âdminiírativas praristas no
artigo 156 da Lei f€derâl 14.133/21).

9.1 Càso â contretedo âpresênte documentaÉo falsa, enseJe o rEtardâmento dã execução do objeto,

não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fÍaude fiscal, ficaÉ impedido de

licitâr e contrater com o MunlcÍpio e, será descredenciado no Sisteme de cedestro do Município, pelo

prazo de até 05 (cincol anos, sem prejuÍzo das muÍtâs previías no contÉto e das demais cominações

legais, conforme previío no Edital e seus anexos.

10.1 Considerando o prazo de yalidade estabelecido na Oáusula sextâ desse contRito, é vedado
qualquer reajustamento de preçot salvo na hiÉtese de revisão ou reajuste dos preços contrâtados pa ra

manutenção do equilíbrio financeiro do contrato nos casos previstos na Lai n9 14.133.

11.1 A contretante designaÉ o servidor Cleyton Silva do Amaral, portador do CPF: 035.2.10.614-35,

que atuârá como o fiscal do presente Contrâto, a quâl âcompanhará a execução do obieto.

12.1 O CONTRATADO responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por
dolo ou culpa, no cumprimento do contrâto, yenhâ, direta ou indiretâmênte, pro\rocar ou (ilus{tr ao

CONTMTANTE ou a tercelros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o CONTRÂTANTE, o
ressarcimento ou indenização pelos danos ou prejuízos causados.

I
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13.1A formalização desse instrumentofoi motiveda em face da necessidade de atênder as ne€essidades

dos programas e agões mantidas pelas secretaria contrâtânte.

13.2 O presêntc contreto yincule - sê ao Processo Administrâtiyo 001.0008547/2023, ao Edital e anexos
do procedimento de Disp€nsa de Licitação Ns 005/2023, bem como à pÍoposta de CONTRATADA e
demais documentos que iníruem o processo para todos os efeitos legais,

14.1 Fice elêito o foro de Pirecuruca, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da

execuÉo do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-

se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

14.2 Os casos omissos serão decididos pela AdministraÉo CONTRATAÀITE.

E por âssim estaÍlm justas e CONTRATADAS, asslnam o prêsente contnâto em 02 (duas) viâs de igual teor
e forma, para um só efeito, na presençe de duas testemunhas, para que produza seus juídicos e legais

efeitos.

PIRACURUCA - Pl, 17 de janeiro de 2024.

OZIEL DA SILVA CEIISN'{O
Sccretário Municipal dc Administração e Finanças

CONTRATAÀITE

PTnRCURUCA

fu' Wr-*-t n*l-" GÍunlls

TESTEMUNFIA:

2e

.IOSE XTUTVERT ROCHA CÂRVAII{O
cNPJ 40.077.415/0001€8

COÀÍTRATADO

"cN PJ, 40.077.41 s/ooo1 -88'r

J0sE lfl.llrvERI R0ürA cÂRYAI'll0 0E0l$50351

Rua Rul Barbosâ,4í7, Centro
CEP: 64.240-000 i Plracuruca.Pl

035.8

CPF
L nscÍiçâo E.taduâl 6E0

cPF akV- 5AC -672 93

0.
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EXTRATO DE CONTRATO NO OO7l2024

Referência: Dispensa Eletrônica n' 005/2023
Processo Administrativo no 001 .000854712023
ESPÉCE: EXTRATO DE CONTRATO n" OO7I2O24, firmado entre o M1JNICÍPIO DE
PIRACURUCA-PI, por de Administragão e Finanças,

o.

o
pessoa jurídica di
Pirac to
da Silva
competência
CONTlr(.A.--

Pirac

289, Centro,
pelo Sr. Oziel

-91, no uso da
o simplesmente

CARVALHO,
17, centro,

do CPF:
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plo'

0

Iestino,
lado a

0

de

DA

s
VIG

CO
40

no CNPJ
l-88,

legal o Sr.
P

do CPF: 080.15
por seu
3-51.

Piracuruca - PI, 17 de Janeio de 2024.

Femanda,sobrd Damasceno
Presidente da Comissãoláe Licitação - CPL
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doze)
A
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